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PORTARIA N" I35/2026
DE IO DE ABRIL DE 2026

C.oncede Licença Prêmio ao Servídor

RONATDO RIBEIRO SANTOS, do quadro

efetivo deste Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO f,qNHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do tu'unicípio, art. 65, inciso Vl, da Legislação
em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - Concede Licença Prêmio ao Servidor RONALDO RIBE|RO SANTOS, portador (a) do
RG n'34096094 SSP/SE e do CPF n" 006.497.135-08, ocupante do Cargo Efetivo de
Professor Nível ll, lotado (a) na, Secretaria Mun,cipal de Educação, por período de 03
(três) meses, iniciando em 01 de Abril de 2026 a 29 de Junho de 2O26.

Art.29 - Esta portarla entra em vigor na data de siua publicação com efeito retÍoativo na
dataoLlo4l2026.

Art. 3e - Revoga m-se as disposições em contrá rio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhy, em 10 de Abril de2O26.
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